
 

PREFEITURA  DE  SÃO PAULO 

   SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO 
 

 

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO FREGUESIA/BRASILANDIA 

TERMO DE ADITAMENTO Nº  ........./2024 - RPP 

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 505/2017 

    PROCESSO: 6016.2017/0050482-0 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE: 16.13.12.365.3025.2828.335039.00.00 
OBJETO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENOS SONHADORES 

     

   

      MINUTA 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - P.M.S.P., por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
doravante designada SME, neste ato representado pelo DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO senhor (a) 
JUSSARA MACIEL MESSIAS RUBIN CARDOSO, consignado (a) nos ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA UNIDA EM CRISTO - 

FUEC, localizada (o) na RUA DONATO ALVAREZ, 162 – JARDIM DAMASCENO – CEP: 02879-130 - SAO 
PAULO - SP, C.N.P.J. n° 11.001.785/0001-33, doravante designada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, por meio de seus 
representantes legais ao final qualificados, acordam em aditar a(s) cláusula(s) TERCEIRA da Parceria supracitada, 
objetivando o ADITAMENTO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO NOS TERMOS DA PORTARIA N° 4548/17 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS (as) CEI/CRECHES PARCEIRAS 

A ORGANIZAÇÃO manterá em funcionamento, um Centro de Educação Infantil / Creche com as seguintes 
caracteristicas: 

 
      3.1.  NOME: CEI PEQUENOS SONHADORES 

      3.2   ENDEREÇO: RUA SÃO LADISLAU, Nº 13 –  VILA PRADO – CEP 02558-050 

3.3    CAPACIDADE UNIDADE:  100 CRIANÇAS, SENDO 41  de BERÇÁRIO. 
3.4    FAIXA ETÁRIA: de 0 até 3 anos 

          VALOR DO "PER-CAPITA"             60 - R$ 1.255,72 

                                                                    30 - R$    976,94 

                                                                    10 - R$    896,28 

                                                                    00 - R$    829,46 

          VALOR DO BERÇÁRIO:                  41 -  R$   468,45 

 
3.5. VALOR DO PER CAPITA: R$       113.614,20 

3.6. VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$         19.206,45 

3.7. ACRÉSCIMO DE 20%: R$                00,00                  

3.8         VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO:                                                                                                                                                             R$           3.215,00 

3.9. VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$                  136.035,65 + IPTU (EM PARCELAS) 

3.10. MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP   

 
 
 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da Parceria em epígrafe e seus Aditamentos. 

E, por estarem concordes, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo identificadas, sendo uma da via 
arquivada na DRE e uma cópia encaminhada à SME/COGED/DIPAR. 

 
São Paulo, ....... de ...................... de 2024. 

 
 
 

 

JUSSARA MACIEL MESSIAS RUBIN CARDOSO                     NOME 

DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CARGO : 
RF 710.696.3/3 RG: 

 CPF: 
 

 

 
TESTEMUNHA 01  TESTEMUNHA 02 

                            Nome: 
                        CPF: 
                        RG: 


